
                MUNICIPIO  DE PARANAGUÁ 
Estado do Paraná 
Palácio São José 

Comissão Permanente de Licitação – CPL 
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO 
 

 

 

Homologa o Julgamento, proferido pela Pregoeira, do Processo 

Licitatório: Pregão Eletrônico nº 064/2015 – Registro de Preços nº 035/2015, dando outras 

providências. 

 

O Prefeito Municipal de PARANAGUÁ - PR, no uso de suas 

atribuições legais; 

 

 

R E S O L V E: 

 

  

  I. Fica homologado o julgamento proferido pela Pregoeira, nomeada pelo Decreto 

2.856/2015, de 15 de julho de 2015, sobre o Processo Licitatório Pregão Eletrônico nº 064/2015 – 

Registro de Preços nº 035/2015, que tem  por objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios 

destinados aos indivíduos em situação de vulnerabilidade social e/ou de insegurança alimentar e 

nutricional, atendidos pela rede Sócio Assistencial do Município, em atendimento a Secretaria 

Municipal de Assistência Social. Licitantes Vencedoras: Empresa vencedora dos Lotes 28, 29, 30, 

31, 33, 35, 70 e 101: COMERCIAL DE CARNES ELITE LTDA–ME - CNPJ: 76.016.153/0001-

99; Empresa vencedora dos Lotes 01, 02, 03, 05, 06, 07, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 21, 

22, 23, 24, 25, 26, 27, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 48, 50, 51, 53, 54, 55, 57, 58, 

61, 62, 63, 64, 65, 66, 68, 71, 72, 74, 75, 77, 78, 79, 81, 82, 83, 85, 87, 88, 89, 90, 94, 95, 97, 98, 

100, 102, 105, 106 e 107: ABNE DE ARRUDA MAIA - EPP - CNPJ: 81.121.519/0001-20; 

Empresa vencedora do Lote 69: PROMISSE COMERCIO DE MATERIAIS MEDICO 

HOSPITALARES LTDA - CNPJ: 09.396.523/0001-73. Empresa vencedora dos Lotes 09, 59, 73, 

91 e 103: TREZE COMERCIAL LTDA EPP - CNPJ: 82.330.937/0001-90. Empresa vencedora 

dos Lotes 04,  20, 32, 34, 49, 52, 56, 60, 67, 76, 80, 84, 86, 92, 93, 96, 99 e 104: VAREJÃO DE 

CARNES SOLEDADE LTDA–ME - CNPJ: 06.087.469/0001-96.                                                     
                                                                                                                                                                 
                       II. Este Termo entrará em vigor nessa data. 

 

 

 

PARANAGUÁ, 18 de Fevereiro de  2016 

 

 

 

____________________________________ 

EDISON DE OLIVEIRA KERSTEN 

Prefeito Municipal 


